COMISSAO ESPECIAL

PROJETO DE LEI N° 5.940, de 2009
(do Poder Executivo)

Cria 0 Fundo Social - FS,
e da outras providéncias

EMENDA MODIFICATIVA

O art. 5°do Projeto de Lei n° 5.940, de 2009 passa a vigorar com a seguinte
redacao:

“Art. 5° A politica de investimentos do FS sera realizada pelo Comité
de Gestéo Financeira do Fundo Social - CGFFS.

8 1o O CGFFS tera sua composigao e funcionamento estabelecidos em
ato do Poder Executivo, assegurada a participagdo de dois representantes da
sociedade civil, sendo um indicado pela Camara dos Deputados e um pelo Senado
Federal.

§ 2° Aos membros do CGFFS terdo um mandato de trés anos,
permitida uma reconducdo, ndo cabendo qualquer tipo de remuneracdo pelo
desempenho de suas funcgdes.

§3% Os membros do Conselho de Administracdo deverdo ser
submetidos a aprovacédo prévia pelo Senado Federal, antes da nomeacao pelo
Presidente da Republica.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente Emenda é resguardar o principio da moralidade,
legalidade e da impessoalidade, fixando um mandato de trés anos para 0s
conselheiros, além de submeté-los a aprovacéo prévia pelo Senado Federal.

Além disso, é de fundamental importancia que no Comité de Gestao
existam membros da sociedade civil, escolhidos pelo Congresso Nacional para
acompanhar as acdes da empresa e permitir que a sociedade acompanhe a gestao
da empresa, primando pelo principio das transparéncia.

Sala das Sessdes, em de setembro de 2009.

Deputado LUIZ CARLOS HAULY
(PSDB - PR)



